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Projeto de Lei Complementar: 015/2022

EMENTA

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 006, DE 21 DE
JUNHO DE 1994 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTUAÇÃO

Aos trinta dias do mês de junho do ano de 2022.
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MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 015/2022.

Tangará da Serra, 30 de Junho de 2022.

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador FÁBIO BRITO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
TANGARÁ DA SERRA 

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Cumprimentando-os  cordialmente,  vimos  encaminhar  para
apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 006, DE 21 DE JUNHO
DE 1994 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando que a distribuição de água tratada é essencial para

sobrevivência  da  vida  humana,  justifica-se  a  criação  de  um  projeto  onde  os

servidores que já atuam em áreas determinantes diariamente como no caso, na

Gerência Operacional do SAMAE, dentre todas a atividades laboras, na ampliação

de  rede,  manutenção  e  reparos,  instalação  de  novas  unidades  consumidoras,

remanejamentos, bem como a manutenção em toda estrutura de distribuição de

água tratada. 

Considerando que o Município é atendido 23% com rede coletora

de esgotamento sanitário, 04 (quatro) estações elevatórias, 01 (uma) estação de

tratamento de esgoto.

Considerando que os serviços prestados pelos servidores lotados

na  Gerência  Operacional  são  responsáveis  pela  prestação  dos  serviços  de

saneamento básico no Município, é de suma importância que uma equipe esteja de

plantão fora do horário de expediente normal.

Ademais, a criação através de lei, do Adicional de Disponibilidade

para Plantão, não ensejará qualquer aumento de despesa, tendo em vista que a
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equipe  de  plantão  vem  recebendo  o  pagamento  equivalente  ao  Adicional  de

Translado.

No entanto,  se  faz  necessária  a  regularização,  através  de  lei,

para o pagamento do Adicional de Disponibilidade para Plantão para os servidores

que integrarem a equipe de plantão.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para

reiterar  agradecimentos,  extensivo  aos  Nobres  Vereadores  que  integram  esse

Ínclito Poder Legislativo, aguardando a apreciação favorável ao presente projeto,

em REGIME URGÊNCIA SIMPLES. A solicitação do regime em tela se dá em face

do apontamento pelo controle interno municipal, para cessar o pagamento da forma

em que está sendo feito.

Respeitosamente,

Vander Alberto Masson
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 015 DE 30 DE JUNHO
DE 2022.   

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 006, DE
21 DE JUNHO DE 1994 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art.  1º  Acresce o  inciso  XII  ao  artigo  172 da  Lei  Complementar
nº 006 de 21 de junho de 1994, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 172 (...)

I)(...)  

XII - adicional de disponibilidade para plantão.

Art. 2º Fica criado no Título IV, Capítulo II, da Seção III a Subseção
X - Do adicional de Disponibilidade para Plantão, na Lei Complementar n.º 006, de
21 de Junho de 1.994.

Art. 3º A subseção X, da Seção III, do Capitulo II, Tìtulo IV, da Lei
Complementar n.º 006, de 21 de Junho de 1.994 (Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais) terá a seguinte redação:

Subseção X

Do Adicional de Disponibilidade para Plantão

Art.  193-C Terá  direito  ao  adicional  de  disponibilidade  para
plantão  os  servidores  do  Samae,  que  estiverem  na  escala
semanal de plantão para manutenções e reparos, no período
noturno, final de semana e feriado.

§ 1º Entende-se por escala de plantão, o grupo de servidores
escalados  para  compor  a  equipe  que  ficará  de  plantão
semanal  (de  quinta-feira  até  a  próxima  quarta-feira),  para
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desempenhar  as  funções  necessárias  para  continuidade  no
fornecimento e distribuição de água tratada, e manutenção em
rede coletora de esgotamento sanitário deste município.

§ 2º O valor do Adicional de Disponibilidade para Plantão será
de R$ 1.229,38 (um mil duzentos e vinte e nove reais e trinta e
oito centavos), para cada servidor que cumprir toda sua escala
de plantão dentro mês.

§  3º  O  Adicional  de  Disponibilidade  para  Plantão  será
computado para efeito de férias e 13º Salário.

§ 4º O valor do presente adicional será corrigido nos mesmos
percentuais  da  revisão  geral  anual  dos  vencimentos  dos
servidores.

§ 5º Na hipótese de afastamento em decorrência de licença
prêmio,  somente  será  assegurada  a  continuidade  de
pagamento  do  adicional,  quando  estiver  percebido  pelo
servidor continuamente a mais de 01 (um) ano.

§ 6º Nas ocorrências de faltas e penalidades que impliquem
em  desconto  nos  vencimentos  do  servidor,  esse  desconto
alcançará igualmente a parcela correspondente ao adicional.

§ 7º O servidor perderá direito ao Adicional de Disponibilidade
para Plantão, quando afastado do exercício funcional e/ou da
equipe de plantão.

§ 8º O Adicional de Disponibilidade para Plantão não integrará
os  vencimentos  para  nenhum  efeito,  não  se  acumula  para
qualquer  fim  e  também  não  gera  qualquer  estabilidade
financeira;

§ 9º Fica a chefia imediata incumbida de apresentar relatório
mensal referente ao Adicional de Disponibilidade para Plantão,
descrevendo todos os servidores que cumpriram a escala do
plantão, compreendendo o período do 1º (primeiro) ao último
dia do mês anterior.

§ 10º O  Adicional de Disponibilidade para Plantão  será pago
em folha mensal, no mês subsequente ao período apurado;

§ 11º Dado o seu caráter, o Adicional de Disponibilidade para
Plantão, não será devido nas seguintes hipóteses:
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a) Licença para tratar de assunto particular;

b) Licença para o serviço militar;

c) Licença para acompanhar cônjuge;

d) Licença para exercício de mandato classista;

e) Afastamento para exercício de cargo eletivo;

f) Afastamento para servir em outro órgão ou entidade;

§  12º  Nas  hipóteses  de  gozo  de  licença  para  tratamento  de
saúde  e  licença  maternidade,  de  férias  regulamentares  e  de
licença-prêmio, o Adicional de Disponibilidade para Plantão será
devido na forma da Lei.

§  13º  Sujeitam-se  às  responsabilizações  cabíveis,  os
profissionais a que se refere o art. 2º desta Lei ou a autoridade
superior,  conforme  o  caso,  que,  comprovadamente  omitir
informações ou prestar falsas informações sobre irregularidade
observadas nos serviços que sejam de seu conhecimento, sobre
os  serviços  de  fiscalização  efetuados  no  seu  setor  ou  nos
serviços que esteja sob sua responsabilidade;

§  14º  O  servidor  que  tiver  durante  o  mês,  qualquer  tipo  de
sanção disciplinar perderá o direito de perceber o  Adicional de
Disponibilidade para Plantão.

Artigo  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário,  retroagindo seus efeitos à 01 de julho de
2022.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,
aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, 46º aniversário
de Emancipação Político-Administrativa.

Vander Alberto Masson
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Tangará da Serra 
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SAMAE 

 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
 
 
Nº 007/SAMAE/2022 
 

TIPO:  (    ) Geração de Despesa ( X ) Despesa Obrig. de Caráter Continuado 
OBJETO: Impacto Financeiro referente a criação do adicional de disponibilidade de 

plantão 
JUSTIFICATIVA: 
 

Adicional de disponibilidade de plantão aos servidores públicos do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e esgoto, que estejam em disponibilidade para 
a manutenção nas redes e instalações de água e esgoto. 

 
Em atendimento ao Art. 16 da Lei Complementar nº 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF no 
que refere-se a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento 
da despesa será acompanhado de: 

 
Art. 16, inciso I: 
 
I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos 
dois subsequentes: 

 
1.1 – Para despesas com Pessoal, pagamento do adicional de disponibilidade de plantão: 

 

Cargo/função Jornada 
 nº de 
vagas 

Valor Mensal 
(Vaga) 

Valor Total 
Mensal 

Instalador de Rede 40 h 13 1.229,38 15.981,94 

Motorista 40 h  05 1.229,38 6.146,90 

Operador de elevações de  
Água 

40 h 03 1.229,38 3.688,14 

Operador de elevações de 
esgoto 

40 h 03 1.229,38 3.688,14 

Operador de Máquina 40 h 02 1.229,38 2.458,76 

Pedreiro 40h 01 1.229,38 
1.229,38 

 

Técnico em Eletromecânica 40 h 01 1.229,38 1.229,38 

Trabalhador Braçal 40 h 06 1.229,38 7.376,28 

Vigia 40 h 01 1.229,38 1.229,38 

Obrigações Patronais RPPS 
– 22,87% 

- - 2.530,43 9.840,57 

Total Geral -         35 13.594.85 52.868,87 

 
Em atendimento a LRF, fica demonstrada a despesa a partir de junho/2022 e para os dois anos 
subsequentes. Foi considerado no cálculo, o reajuste anual dos servidores de 10,06% considerando 
o IPCA _ Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, caso seja concedido para os dois anos 
subsequentes a partir de maio de e as obrigações patronais de 22,87% referente ao RPPS. 
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SAMAE 

 

Mês 2022 2023 2024 

Janeiro  0,00 43.028,30 48.304,09 

Fevereiro 0,00 43.028,30 48.304,09 

Março 0,00 43.028,30 48.304,09 

Abril 0,00 43.028,30 48.304,09 

Maio 0,00 47.356,95 53.163,48 

Junho 0,00 48.304,09 54.226,75 

Julho 43.028,30 48.304,09 54.226,75 

Agosto 43.028,30 48.304,09 54.226,75 

Setembro 43.028,30 48.304,09 54.226,75 

Outubro 43.028,30 48.304,09 54.226,75 

Novembro 43.028,30 48.304,09 54.226,75 

Dezembro 43.028,30 48.304,09 54.226,75 

13º  proporcional 21.514,15 48.304,09 54.226,75 

1/3 Férias 0,00 16.101,36 18.075,58 

Sub Total 279.683,95 622.004,23 649.965,33 

Encargos (22,87%) 
RPPS   63.963,72 142.252,37 148.647,07 

Total Geral 343.647,67 764.256,60 798.612,40 

 
Resumo Geral da Despesa: 

MÊS 2022 2023 2024 

Sub Total 279.683,95 622.004,23 649.965,33 

Encargos 
(22,87%)RPPS 63.963,72 142.252,37 148.647,07 

Total Geral 343.647,67 764.256,60 798.612,40 

 

Despesa com pessoal conforme previsão do orçamento para o ano de 2022: 

 PREVISTO JAN/MAIO JUN/DEZ 13º / 1/3 TOTAL SALDO 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINAD 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 

OUTROS BENEFICIOS ASSIST 
1.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESS 7.940.290,00 2.303.279,97 3.394.839,30 637.976,08 6.336.095,35 1.604.194,65 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
343.000,00 77.811,88 116.222,02 21.818,08 215.851,98 127.148,02 

SENTENÇAS JUDICIAIS 
40.010,00 0,00 40.000,00 0,00 40.000,00 10,00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHI 210.000,00 50.316,20 0,00 0,00 50.316,20 159.683,80 

 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
261.500,00 184.741,00 224.770,36 68.424,26 477.935,62 -216.435,62 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
609.000,00 271.607,59 395.263,97 74.648,90 741.520,46 -132.520,46 

SALDO 
9.405.020,00 2.887.756,64 4.171.095,65 802.867,32 7.809.839,77 1.543.300,39 
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Nos cálculos apresentados acima estão sendo considerados o pagamento de: décimo terceiro salário 
e férias proporcionais, acrescidas de 1/3, dos atuais servidores lotados na Serviço Municipal de Água 
e Esgoto.  
 

 
Nota-se, saldo positivo de folha de pagamento no valor R$ 1.543.300,39 (Hum milhão, quinhentos e 
quarenta e três mil, trezentos reais e trinta e nove centavos), comportando assim a despesa prevista. 
 
Em relação à Receita Corrente Líquida prevista, podem ser observados os seguintes percentuais: 
 

Receita 2022 2023 2024 

RCL 354.773.482,15 363.529.441,41 372.374.054,36 

 % 0,096 0,210 0,214 
 

Art. 16, inciso II: 
 
II – declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. Segue anexo. 
 
§ 1º, inciso I: adequada com a Lei Orçamentária Anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas 
da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam 
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício. 
 
Para atendimento deste inciso, serão utilizadas dotações já consignadas na Lei Orçamentária. 
 
§ 1º, inciso II – compatível com o plano plurianual e a lei d diretrizes orçamentárias, a despesa que 
se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstas nesses instrumentos e não 
infrinjam qualquer de suas disposições. 
 
§ 2º: a estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia de 
cálculo utilizado: os cálculos foram demonstrados no inciso I.  
 
Artigo 18: 
 
Para atendimento do Art. 18, § 2º da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal, a despesa total de 
pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as onze imediatamente 
anteriores, adotando-se o regime de competência, assim: 
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DEMONSTRATIVO DE GASTOS COM PESSOAL DOS ÚLTIMOS DOZE MESES 

 PODER EXECUTIVO (JUNHO DE 2021 A MAIO DE 2022). 

 
Portanto devemos considerar o percentual 38,25% não excluído o IRRF, conforme verificado 
abaixo: 
 
Média em % dos últimos doze meses  38,25% 
Impacto em % sobre a RCL prevista 0,096% 
Total 38,346% 
Limite máximo autorizado 54,00% 

 
Tangará da Serra, 28 de Junho de 2022. 

 
 
 

__________________________________ 
Vera Lúcia Weber 

Responsável pela elaboração 

  

     _________________________________ 
 Heliton Luiz de Oliveira 

    Diretor do Samae 
 
 

Observação: Incluso as despesas dos contratos de terceirização e foi aplicado nos cálculos realizados o disposto na Resolução de Consulta nº 19/2017 – 

Processo nº 18.961-8/2017, em que o TCE/MT estabelece que Receitas Provenientes dos Rendimentos da Carteira de Investimentos dos Regimes Próprios 

de Previdência – RPPS, não são computadas no cálculo da Receita Corrente Líquida – RCL. 
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DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
    DECLARO, para os devidos fins, em cumprimento às 

determinações contidas no Art. 16 da Lei Complementar 101/2000 (LRF) que a despesa 

decorrente da criação do adicional de disponibilidade de plantão  para os servidores do 

Samae – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, possui adequação 

orçamentária e financeira com a Lei nº 5.608/2021, de 02 de Dezembro de 2021 Lei 

Orçamentária Anual – 2022, e possuirá compatibilidade com a - LDO – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias  Lei Nº 5.549/2021, de 27 de Setembro de 2021 - LDO e com o Plano 

Plurianual Anual – Plano Plurianual, Lei Nº 5.530, De 27 de Agosto  de 2021 - PPA. 

 

 

 

 
Tangará da Serra, 28 de Junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 

   Heliton Luiz de Oliveira 
    Diretor Geral 
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2022

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Page 1DE 01/01/2022 ATÉ 04/06/2022DE 01/01/2022 ATÉ 04/06/2022DE 01/01/2022 ATÉ 04/06/2022DE 01/01/2022 ATÉ 04/06/2022

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAESERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAESERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAESERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Av. Brasil, 2350-N, Jardim Europa

06068089/0001-04

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIAL

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO

2.913.172,43 2.913.172,43 2.913.172,43 2.913.172,43 2.269.762,13 2.269.762,13 643.410,30 6.491.847,570412OrgãoOrgãoOrgãoOrgão 9.405.020,007.585.020,00

2160 GERENCIAMENTO DO GABINETE DA ADMINI
STRAÇÃO GERAL DO SAMAE

690.000,00 232.019,09 232.019,09 232.019,09 232.019,09 171.827,85 171.827,85 60.191,24 457.980,91Proj.AtividadeProj.AtividadeProj.AtividadeProj.Atividade 690.000,00

1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00200,00 0,00 200,00FICHA 3.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS1 1 501000000. . . 200,00- --001   
2 204.358,22 204.358,22 204.358,22 204.358,22 151.470,95 151.470,95524.800,00 52.887,27 320.441,78FICHA 3.1.90.11.36 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
1 1 501000000. . . 524.800,00- --001   

3 15.830,51 15.830,51 15.830,51 15.830,51 11.328,24 11.328,24100.000,00 4.502,27 84.169,49FICHA 3.1.90.13.02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 501000000. . . 100.000,00- --001   
4 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0030.000,00 0,00 30.000,00FICHA 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

TRABALHISTAS
1 1 501000000. . . 30.000,00- --001   

5 11.830,36 11.830,36 11.830,36 11.830,36 9.028,66 9.028,6635.000,00 2.801,70 23.169,64FICHA 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 501000000. . . 35.000,00- --001   
2161 GERENCIAMENTO DO DEPTO ADM. E FINAN

CEIRO
1.733.210,00 552.223,38 552.223,38 552.223,38 552.223,38 451.128,36 451.128,36 101.095,02 1.180.986,62Proj.AtividadeProj.AtividadeProj.AtividadeProj.Atividade 1.133.210,00

40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0010,00 0,00 10,00FICHA 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO

1 1 501000000. . . 10,00- --001   

41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00200,00 0,00 200,00FICHA 3.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS1 1 501000000. . . 200,00- --001   
42 433.224,16 433.224,16 433.224,16 433.224,16 348.315,54 348.315,54859.990,00 84.908,62 426.765,84FICHA 3.1.90.11.42 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
1 1 501000000. . . 900.000,00- --001   

43 9.216,95 9.216,95 9.216,95 9.216,95 6.699,74 6.699,7450.000,00 2.517,21 40.783,05FICHA 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 501000000. . . 50.000,00- --001   
44 5.946,01 5.946,01 5.946,01 5.946,01 5.946,01 5.946,0130.000,00 0,00 24.053,99FICHA 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -

PESSOAL CIVIL
1 1 501000000. . . 30.000,00- --001   

45 6.403,20 6.403,20 6.403,20 6.403,20 6.403,20 6.403,2040.000,00 0,00 33.596,80FICHA 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 1 501000000. . . 40.000,00- --001   

46 57.433,06 57.433,06 57.433,06 57.433,06 43.763,87 43.763,87113.000,00 13.669,19 55.566,94FICHA 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 501000000. . . 113.000,00- --001   
115 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00600.000,00 0,00 600.000,00FICHA 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
1 2 501000000. . . 0,00- --001   

126 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,0040.010,00 0,00 10,00FICHA 3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS1 1 501000000. . . 0,00- --001   
2162 GERENCIAMENTO DO DEPARTAMENTO CO

MERCIAL
948.210,00 392.939,89 392.939,89 392.939,89 392.939,89 308.087,83 308.087,83 84.852,06 555.270,11Proj.AtividadeProj.AtividadeProj.AtividadeProj.Atividade 948.210,00

59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0010,00 0,00 10,00FICHA 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO

1 1 501000000. . . 10,00- --001   

60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00200,00 0,00 200,00FICHA 3.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS1 1 501000000. . . 200,00- --001   
61 313.761,10 313.761,10 313.761,10 313.761,10 245.346,15 245.346,15748.500,00 68.414,95 434.738,90FICHA 3.1.90.11.31 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
1 1 501000000. . . 750.000,00- --001   

62 12.171,04 12.171,04 12.171,04 12.171,04 9.653,83 9.653,8335.000,00 2.517,21 22.828,96FICHA 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 501000000. . . 35.000,00- --001   
63 16.216,66 16.216,66 16.216,66 16.216,66 13.359,76 13.359,7616.500,00 2.856,90 283,34FICHA 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -

PESSOAL CIVIL
1 1 501000000. . . 15.000,00- --001   

64 6.301,30 6.301,30 6.301,30 6.301,30 6.301,30 6.301,3040.000,00 0,00 33.698,70FICHA 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 1 501000000. . . 40.000,00- --001   

65 44.489,79 44.489,79 44.489,79 44.489,79 33.426,79 33.426,79108.000,00 11.063,00 63.510,21FICHA 3.1.91.13.03 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 501000000. . . 108.000,00- --001   
2163 GERENCIAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS 936.200,00 43.912,72 43.912,72 43.912,72 43.912,72 34.419,14 34.419,14 9.493,58 892.287,28Proj.AtividadeProj.AtividadeProj.AtividadeProj.Atividade 316.200,00

86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00200,00 0,00 200,00FICHA 3.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS1 1 501000000. . . 200,00- --001   
87 35.631,56 35.631,56 35.631,56 35.631,56 27.840,68 27.840,68820.000,00 7.790,88 784.368,44FICHA 3.1.90.11.40 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
1 1 501000000. . . 200.000,00- --001   

88 4.443,09 4.443,09 4.443,09 4.443,09 3.484,36 3.484,3623.000,00 958,73 18.556,91FICHA 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 501000000. . . 23.000,00- --001   
89 2.315,47 2.315,47 2.315,47 2.315,47 1.923,46 1.923,4635.000,00 392,01 32.684,53FICHA 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -

PESSOAL CIVIL
1 1 501000000. . . 35.000,00- --001   

90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0030.000,00 0,00 30.000,00FICHA 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES1 1 501000000. . . 30.000,00- --001   

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4886 - 11932)
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2022

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADACOMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Page 2DE 01/01/2022 ATÉ 04/06/2022DE 01/01/2022 ATÉ 04/06/2022DE 01/01/2022 ATÉ 04/06/2022DE 01/01/2022 ATÉ 04/06/2022

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAESERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAESERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAESERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Av. Brasil, 2350-N, Jardim Europa

06068089/0001-04

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIAL

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO

2.913.172,43 2.913.172,43 2.913.172,43 2.913.172,43 2.269.762,13 2.269.762,13 643.410,30 6.491.847,570412OrgãoOrgãoOrgãoOrgão 9.405.020,007.585.020,00

2163 GERENCIAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS 936.200,00 43.912,72 43.912,72 43.912,72 43.912,72 34.419,14 34.419,14 9.493,58 892.287,28Proj.AtividadeProj.AtividadeProj.AtividadeProj.Atividade 316.200,00
TRABALHISTAS

91 1.522,60 1.522,60 1.522,60 1.522,60 1.170,64 1.170,6428.000,00 351,96 26.477,40FICHA 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 501000000. . . 28.000,00- --001   
2164 GERENCIAMENTO DO DEPARTAMENTO OPE

RACIONAL
2.867.200,00 1.214.575,94 1.214.575,94 1.214.575,94 1.214.575,94 930.459,46 930.459,46 284.116,48 1.652.624,06Proj.AtividadeProj.AtividadeProj.AtividadeProj.Atividade 2.867.200,00

98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00200,00 0,00 200,00FICHA 3.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS1 1 501000000. . . 200,00- --001   
99 940.972,03 940.972,03 940.972,03 940.972,03 719.282,90 719.282,902.387.000,00 221.689,13 1.446.027,97FICHA 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
1 1 501000000. . . 2.402.000,00- --001   

100 17.425,25 17.425,25 17.425,25 17.425,25 13.665,24 13.665,2480.000,00 3.760,01 62.574,75FICHA 3.1.90.13.02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 501000000. . . 80.000,00- --001   
101 133.350,27 133.350,27 133.350,27 133.350,27 104.761,70 104.761,70135.000,00 28.588,57 1.649,73FICHA 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -

PESSOAL CIVIL
1 1 501000000. . . 120.000,00- --001   

102 7.799,57 7.799,57 7.799,57 7.799,57 7.799,57 7.799,5735.000,00 0,00 27.200,43FICHA 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 1 501000000. . . 35.000,00- --001   

103 115.028,82 115.028,82 115.028,82 115.028,82 84.950,05 84.950,05230.000,00 30.078,77 114.971,18FICHA 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 501000000. . . 230.000,00- --001   
2165 GERENCIAMENTO DO DEPARTAMENTO TÉC

NICO
2.230.200,00 477.501,41 477.501,41 477.501,41 477.501,41 373.839,49 373.839,49 103.661,92 1.752.698,59Proj.AtividadeProj.AtividadeProj.AtividadeProj.Atividade 1.630.200,00

74 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00200,00 0,00 200,00FICHA 3.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS1 1 501000000. . . 200,00- --001   
75 373.641,53 373.641,53 373.641,53 373.641,53 290.675,69 290.675,692.000.000,00 82.965,84 1.626.358,47FICHA 3.1.90.11.44 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
1 1 501000000. . . 1.400.000,00- --001   

76 17.712,04 17.712,04 17.712,04 17.712,04 13.636,39 13.636,3955.000,00 4.075,65 37.287,96FICHA 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 501000000. . . 55.000,00- --001   
77 26.912,59 26.912,59 26.912,59 26.912,59 19.858,40 19.858,4045.000,00 7.054,19 18.087,41FICHA 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -

PESSOAL CIVIL
1 1 501000000. . . 45.000,00- --001   

78 17.932,29 17.932,29 17.932,29 17.932,29 17.932,29 17.932,2935.000,00 0,00 17.067,71FICHA 3.1.90.94.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 1 501000000. . . 35.000,00- --001   

79 41.302,96 41.302,96 41.302,96 41.302,96 31.736,72 31.736,7295.000,00 9.566,24 53.697,04FICHA 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 1 501000000. . . 95.000,00- --001   

TOTAL 9.405.020,00 2.913.172,43 2.913.172,43 2.913.172,43 2.913.172,43 2.269.762,13 2.269.762,13 643.410,30 6.491.847,577.585.020,00

 HELITON LUIZ DE OLIVEIRA
DIRETOR GERAL

CPF 481.875.501-04

VERA LÚCIA WEBER

CONTADOR(A)
CPF 665.542.840-87
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